
MUNICÍHO DE SÃO JOSE DO CERRITO.,SC

DECRETO N" 023/2024

De 05 de abril de2024

decretado LUTO OFICIAL em todo tenitório do Município de São

do Cerrito, em virtude do falecimento do seúor PADRE ARDUINO

SALAMI''

O PRETEITO DE SÃO.lOSÉ DO CERRITO, no uso de suas atribuições legais e de acordo

com o Artigo 93, Inciso VIII da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o falecimento de PADRE ARDUINO SALAMI, paroco e vigario paroquial deste deste

municipio, ocorrido em 04 de abril de2024.

DECRETA:

Art. 1o - Fica declarado LUTO OFICIAL, por 01 (um) dia em todo território Municipal, em virtude

do falecimento do Senhor ARDUINO SALAMI.

Art.20 - Este Decreto enÍratá em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contriírio

CERTTDÃO DE PUBL|CAÇÃ0
certifico que na data de tfdji no )q
este ato oÍicialÍoi publicado no muraloficial
da Câmara de Vereadores.

Sâo José do CenikilSc, 
jÇ I a{

São José do Cerrito, 05 de abril de 2024.
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